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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

DECRETO N'58
DE 27 DE DEZEMBRO T,F,2023

DISPÔE SOBRX A RETENÇÃO DE TRIBUTOS NO
PAGAMENTO AOS FORNECEDORES POR ORGÂO E
ENTIDADES DA ADMINISTRÂÇÃO PÚtsLICA MUNICIPAT
UI KT, T A L I]\r,Ií,t, I Â Nr, M UNILirIU UL L UIuUT,/SL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO 
-o- 

disposto no art. l5g, inciso l, da Constituição daRepública' que atribui aos Municípios a tituraridade do produto à" ".."J"iã o.imposto da uniâo sobre renda e proventos de quarquer nabxez,, incidente na fonte,sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo,'poi eles, suas 
';*q;;;'ã 

p"fu,
í,rr,..loyõ,rs rluv irisiiiuívrrr r, rrro,,ii rr.il;,,,,

..NSIDERAND. a decisão proferida pero supremo Tribunal Federal nojulgamento do Recurso Extraordinário .o, R"p"r.ursão Gerar no r .293.453 e naAção Cível Originária no 2997;

CONSIDERANDO 
,a necessidade de padronizar os procedimentos para aretenção e o recolhimento de.tributos e contribuições para que sejam realizados emconformidade ao que determina a legisração sem deixar oÉ 

"umprii 
* 

"u.ü"ço",acessórras de prestação de informaçôãs à Receita Federal do Brasil e u n""ãü ooMunicípio de Cumbe/SE;

DECRETA:

Arto ro - 0s órsãos da Administracão pública Municinar Direta e os firndosm,nicipais ficam obãgador. u "i.tru.'-; d;;;;, na fonte do IR sobre ospagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas pelo fomecimento de b;; ou
P.::tuçlo. de serviços em geral. inclusive obras, com base na Instruçao Norru,i*g:^1".liro, de I I de laneiro de 2012 e rnstruçaã Normativa nrii ni ziii, o"

lr- il, *^:":::!:", serão efetuadas sobre quarquer forma de pasamento,inclusive os pagamentos antecipados po. 
"oná 

aJ-fomecimento de bens ou deprestação de serviços, para entrega futurà.

§ 2'- Não estiio sujeitos à retençâo do IR na Íbnte os pagamentos realizados a
l"_To": ou por serviços e mercadorias elencados no art.4o da-lnstnrçao N";;;;ruRFB n" 1234, de I I de janeiro de 2012.

.ra,. D,. iÊc,,d,w i;raai§i,03, crr,i,u, cit 4i.úío-c,c ,2Á,.*,,sx - ct;r;. i3.ii2.2cil.cooi-c2
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§ 3'- Nas notas fiscais- nas faturas. nos boletos bancários ou em ouaisouer
outros documentos de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham càdigo de
barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem rbmecido o*u do
serviço prestado e os valores do IR a serem retidos na operação, devendo o seu
pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções,
c:tendc : respcnsebilid:Àe p:!c recrlhi:nentl desr:s :c oigã. o,_: a entid:de
adquirente do bem ou tomador dos serviços.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Fkr
P ito Municipal

, Arto 2o - A obrigação de retençâo do IR alcançará todos os contratos e
relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados
rru ar i. i" üç>iç Dçvrçiu.

Arto 3o - 0s prestadores de serviço e fomecedores de bens deverâo, a partir da
vigência do presente Decreto, emitir as notas Ílscais em observância às regras de
retençâo dispostas na Instrução Normativa RFB n. 1234, de 2012 e In-strução
Normatrva RrB n" 2145, de 2btobl2tJ23, sob pena de náo aceltaçiio por parte dos
órgãos e entidades mencionados no art. 20 deste Decreto.

§lo - As notas fiscais emitidas em desacordo com o previsto no caput deste
artigo incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma do prevista neste
decreto.

§2'- Para a retenção do imposto de Renda Retido na Fonte de pessoas
juridicas aplicar-se-á a Tabela constante no Anexo l, parte integrante deste decreto.

Arto 40 - Este I)ecreto entrâ em visor na data de srra nrrhlicacão nrorhrzindo
efeitos a partir de 02 de janeiro de2024,.i"rogu as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE - ESTADO DE SERGIPE, EM 27 DEDEZEMBRO DE 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANExo I - TABELA DE RETENÇÃo no rR NA FoNTE
NATUREZA DO BEM FORNECTDO OU DO SERVIÇO
PRESTADO

mentação: Enereia eletrica: Serviços prestados com emDrego de materiais; l)
Construção Civil por empreitada com empÍego de materiais; Serviços hospitalares
de que trata o an. 30 dâ IN RFB 1,234 /2012; Serviços de auxilio diagnóstico e
terapia, patologia clinica, imagenologi4 anatomia patológica e citopatológia,
medicina nuclear e análises e patologias clinicas de que tÍata o aÍt. 3l da lN RFB
1234120L2. Trarsporte de cargas, exceto os relacionados no código E7 67;
Produtos farmacêuticos, de perfumariq de toucador ou de higiene pessoal
adqulrrdos de produtoÍ, lmponador, dlstnburdor ou varejlstq excelo os
relacionados no ódigo 87 67 , an. 5a da lN RFB 1234 t2}t2, e MercÀdorias e bens

Ali

em

Gasolina
combustív
(QAv). e

art. 2l da INRFB I 234t2012

inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeiro de perróleo (GLp),
eis derivados de petrôleo ou de gás natural, querosene de aviação
demais produtos derivados de petrôleo, adquiridos de refinarias de

pctróicu, dc ricrrrais prutiur.ures, úc irrrpur rariur cs, de riisrribuidor ou varçji5t'a, pçiu,
órgãos da administração pública de que trata o caput dô aÍt L9 da tN RFB
123412012, Alcool etilico hidratado. inclusive para hns carburantes, adquirido
diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o an. 20 da
INRFB 1234/2012; Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que rrata o

0,24

urL{6ú§rtrt( ve

derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de
distribuidores e comerciantes varejistas, Ácool etilico hidratado nacional, inclusive
para fins carburantes adquirido de comerciante varejista, Biodiesel adquirido de
distribuidores e comerciantes varejistas; Biodiesel adquirido de produtor daentor
regular do selo "Combustivel Social", fabricado a partir de mamona ou Êuto,
.rÍí!.Ír ôr emêndoa de nelma nrodrrzidos n:r rcoiôcs nôíê ê nôíílêctê ê nô
semiárido, por agricultor familiar enquadrado no PÍograma Nacional de
Fortalecimento da Itura Familiar lPronaÍl
Transporte intemacional de cargas efetuado por empresas nacionais, EstaleiÍos l'2navais brasileiros nas atividades de construção, conservaÉo, modernizaçâo,
çonversâo e reparo de embarcaçôes pre-registradas ou Íegistradas no Registro
Especial Brasileiro {REBJ. instituido Dela Lei nâ9.432.de 8 de.faneiro de 1.997;
Produtos àrmacêutims, de perfumari4 de toucador e de higiene pessoal a que se
refere o § la do afi. 22 da lN RFB 1234t2o1,2, adquiridos de diitribuidores e de
comerciantes varejistas; Produtos a que se refere o § 2e do art. 22 da IN RFB 1,234
/2012; Produtos de que tratam as atineas ,,c,, a ,,k,, do inciso I do art. 5e da IN
RFB1234 /2072, Passagens aéreas, rodoúárias e demais serviços de transpone de
passageiros, inclusivq tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código Eg50,
an. 5a da lN Rt tl t2J4l2Ut2. I ransporte lnternacronat de passagelros etetuado poÍ

naclooars.

Jervrços pÍestaoos poÍ associâçoes profrssionais ou assemeiirarias c coopcranvas U t,

,A,L QUOTA
DO IRRI,'

nacronars

aér5 rodoviár e inatde servtsPassagen eas, deços detransporte passagerros,
n Ic stu tan fa ed ben'lve, cetcx ao resue. onadaslaci n()arq cód I 58 0 5an dargo
IN RI- IB -.]

) I4/20 T2 I n acrolern aln ed eransport rros fetuadoassagep por empresas

0,21

investimento. sociedades de crédito imobiliário
créd

Ser\l § s cosban comercço prestado cban dos npor lars. e vesti oment cosban de
desen\o nl!1 enl econxascaro. socl edade de ltonlrcas. o l]ancfi a menlo

distribuidoras de titulos, e câmbio

2,1
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

e valores mobiliádo
crédito, empresas de

s, empÍesas de arrendamento mercantil. cooperativas de
seguros privados e de capitalização e entidades abertas de

mento de água; Telefone; Correio e telégrafos. Vigilância;
Limpezat Locação de mão de obra; Intermediação de negócios; Administração,
locação ou cessào de bens imóveis. móveis e direitos de qualquer natureza,
Faaoring; Plano de saúde humano, veterinário ou odontolôgico com valores fixos

ser!rços

Sewiços de abasteci

por servidor, por emDregado ou por animal; Demais

4,8
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CLIMBE

ANEXO II - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS
INSTITUTÇÔES DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCrAt, SEM FrNS
LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12" DA LEI NO 9.532, DE IO DE
DEZEMBRO DI' 1997.

Ilm"(') Sf(')
r^..*^;Á-,1- - ^,,-'-

rrrl!rrrrr/r\.^

§ome da entidade), com sede endereço completol, inscrita no CNpJ sob o no

DECLARA à (nome da entidade pagadora), que não estri sujeita à retenÇão, na fonte, do

IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuiçâo para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da

Lei n'9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo:

1. ( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea ,,c,, da

constituição Federal, por cumpnr os reqúsitos previstos no art. l2 da Lei na 9.532, de l0 de

dezembro de 1997.

2. ( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. go da Lei n"

11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao programa universidade para Todos

(Prouni), instituído pela Lei n" I1.096, de '13 dejaneiro de 2005,conforme Termo de Adesão

vigcrric rru prcr iurir.r da prcrüçãu üu rcrviçu uu r,iu iur rrcuirrrcrri, r,iu Lç,r (tiuu. Àrrcxu).

II . ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

l. ( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § z da

constituiçâo Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo

Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei no 12. l0l, de

27 de novembro de 2009.

l. ( ) tntldaoe em gozo regurar oa rmunroade prevlsta no art. lv), § /- oa uonstrtulçao
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministerio de

^r. ijr. i<dr'ü,v i'riar rsi, (ó, i<,riru, CXI-. +i.-íl1-00C, Cu,,,irl,Sl - . \J. t t L. L\) r t we t-o-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

sua área de atuação e por cumprir os requisitos pÍevistos no art.29 da Lei ne 12.101, de

0 signatárío declara neste ato, sob as penas do art.299 do Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal; do art. lo da Lei n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e

para fins do aÍt.32 M Lei n" 9.430, de 1996, que:

a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer

alteração na situação acima declarada;

'o) os vaiorcs rccciridos reicrun-sc a rcu€iras rciacionatias conr as litraiitiadus para

as quais foram instituídas.

Local e data

Assinatura do Responsável

Lrrd( r§r \ r, Lçr,úu, Lli. ir.i,üiH;ijij, tJ, t |L.-ort vvvt-úL



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

ANEXO III - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS
INSTITUIÇOES DE CARATER FILANTROPICO, RECREATIVO,
CUI,TURAL, CIENTIFTCO E AS ASSOCIAÇOES CIVIS, A QUE SE
REF'ERE O ART. 15 DA LEI N'9.532, DE 1997.

Ilm'("). Sf(').

(autoridade a quem se dirige)

(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o no..

DECLARA à (nome da entidade pagadora), para hns de não incidência na fonte do IR, da

CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art.ó4 da Lei n"

O ,r1n ,{A ,7 /- ,l-zêml.,^ ,l- I OOÁ ^,,^ Ã ^^t;,1.À^ cah ff6. l,.nrorivn. Ào rotà+ar

que se refere o art 15 da Lei n'9.532, de l0 de dezembro de 1997

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) é entidade sem fins lucrativos;

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus

objetivos sociaisl

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em üvros revestidos

das formalidades que asseguÍem a respectiva exatidão;

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os

r.iuuurttertius quÉ uurupruv.ul a urigyrrr dç >uas rççsiias v a cisiivaçãu dv suas ücrpsas, Lcrl

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua

situação patrimonial,

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na

condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita

Federal do Brasil |RFB); e

r ).\^,\^,vÚ, !uÚ. l-,t,/



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais

II - o signatário e Íepresentante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar

à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuizo do

disposto no art. 32 da Lei no 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela

concorem, as penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade

ideológica (art.299 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao

urirnc uulura a ortienr ui'uutária (an. i'tiaLci n" ô.i37, ic 27 óe tivzurnbnr dc i99ü).

Local e data

Assinatura do Responsável

,4lll/
tL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

ANEXO rV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PESSOAS
JURIDICAS OPTANTES PELO REGIME ESPECIAL TINIFICADO DE
ARRECADAÇÃo »s TRTBUTos E coNTRrBt;rçons DEvrDos nELAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES
1\}l'(- I r-,rt..i.IJr, rrD vt D I r\iat À !.r.tltl. rz úÁ LltrI \-l,ltlÍ Lf,1rlL1\ I r-t t\ r\
123, DE 14 DE DEZEMBRo DE 2006, EM nauçÃo Às suas RECETTAs
PROPRIAS.

1lm"('). §r, (-.).

(pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa, com sede (endereço completo, inscrita no CNpJ sob o ne.....

DECLARA à (nome da pessoa iurídica pasadora ). para Íins de não incidência na fonte do

IRPJ, da contribuição social sobre o Lucro Liquido (csLL), da contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o plS,/pasep, a que se

refere o aÍ. ó4 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no

Regime Especial unificado de Arrecadação de Tributos e contríbuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - simples Nacional, de que trata o art. 12 da

Lei Complementar n" 1,23, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas Despesas, bem

como a realização de quaisqueÍ outros atos ou operações que venham a modificar sua

situação patrimonial; e

l-r\ 4rq6nq4 ac nhnconÂac oaascÁ'i2c â ^,,ê êcrá <rriaita cm annfnrrniâoâc ^^m o lêlri(lâêã,i:: ,-i::: ::::::::j:-.:., =:::
pertinente;

II - o signaíirio e representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar

à secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa juridica pagadora, imediatamente,

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art.32" dal-ei n.o 9,430, de 1996,

,it. ii,. i<d,,ü,u iid\;(i, 00, c](,,üu, c[i-. ii.úG-00c, cq,,,L/,st - c:it-j. i t -.L\) ) / úw t-ú-
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE CUMBE

o sujeitará, com as demais pessoâs que para ela concoÍÍem, às penalidades previstas na

rr,érsrrryaw 9Lííarttdt ! rtÍlríÍ,ú.trcÍ, Íç1orrÍoJ .r a.útJr(r.iu! r\&1,r1,ér9(1 \.r1.. L)) uv l-^,eÍ!arir_!,i tr

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributriria art.

10 da Lei n'8.137 ,de27 de dezembro de 1990).

ocal e data

Assinatura do Responsável

.rr. ,r. i,gdr,üru niai.ici, iü, Csrriru, r_ii'. ;r.í,i,ü-i;üü, Cuíri,€i, ji] - Ci.Iii. ij.ii2.23i / AAAi-ôz


